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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª 

Seção Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região no julgamento de agravo 

interno, assim ementado (fl. 453e):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER NOVIDADE 
NAS RAZÕES RECURSAIS CAPAZ DE MODIFICÁ-LOS. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos arts. 1.022, II, c/c 489, § 1º, IV, e 1.021, § 3º, do Código de Processo Civil, 

alegando-se, em síntese, que o voto proferido no julgamento do agravo limitou-se a 

reproduzir trecho da fundamentação da decisão agravada.

Sem contrarrazões (fl. 470e), o recurso foi admitido (fls. 476/477e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta 
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Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 

Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O Recorrente alega que o acórdão se limitou a reprisar trechos da decisão 

agravada, o que implicaria em omissão, nos termos dos arts. 1.022 c/c 489 do Código de 

Processo Civil.

No ponto, em relação à apontada inobservância ao art. 1.021, § 3º, do 

Código de Processo Civil de 2015, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já 

assentou que a vedação constante desse dispositivo "[...] não pode ser interpretada no 

sentido de se exigir que o julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os 

mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum fundamento 

novo trazido pela agravante na peça recursal" (EDcl no AgRg nos EREsp 1.483.155/BA, 

Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial, DJe 03.08.2016).

Na mesma linha:

PROCESSUAL CIVIL. REITERAÇÃO DE FUNDAMENTOS. 
POSSIBILIDADE. NULIDADE INEXISTENTE. OMISSÃO 
INEXISTENTE. EFETIVA ANÁLISE DAS QUESTÕES 
RECURSAIS. INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA. 
DETURPAÇÃO DA FUNÇÃO RECURSAL DOS 
ACLARATÓRIOS.
1. Inexiste a alegada violação dos preceitos contidos no art. 1.021, § 3º, 
do Novo CPC em razão da reiteração dos fundamentos da decisão 
monocrática, visto que o agravo interno manejado não trouxe nenhum 
argumento novo que já não tivesse sido aduzido no recurso especial. 
Assim, se a decisão agravada soluciona todas as questões suscitadas no 
recurso especial, a sua manutenção no julgamento do recurso interno é 
inafastável.
2. Na espécie, as razões do recurso especial e do agravo interno 
suscitaram as seguintes teses: "1-) Deve prevalecer os critérios 
revisionais estabelecidos no título judicial ou aqueles fixados tardiamente 
na lide executiva? 2-) A fixação de verba sucumbencial no patamar de 4 
vezes o valor do crédito declarado como devido à credora se adéqua ao 

Documento: 96995928 Página  2 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

critério da equidade e razoabilidade estabelecido pelo artigo 20, § 4º, do 
Código de Processo Civil então vigente?".
3. Referidas questões foram efetivamente resolvidas, deixando 
expressamente consignado que, quanto à primeira pergunta, deve 
prevalecer o critério estabelecido no título judicial, que fez alusão aos 
parâmetros da Súmula 71/TFR, e não aqueles almejados na fase 
executiva, cuja alteração configuraria violação da coisa julgada.
4. Quanto à segunda pergunta, que aduz a exorbitância da verba 
honorária, a resposta foi clara ao consignar que o acolhimento dos 
embargos à execução legitima a fixação da verba honorária sobre o 
valor excluído da execução e que a alteração da verba honorária fixada 
na origem esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
5. Longe de apontar qualquer dos vícios previstos no art. 1.022 do 
CPC/2015, observa-se que a embargante, inconformada, busca, com a 
oposição destes embargos declaratórios, ver reexaminada e decidida a 
controvérsia de acordo com sua tese. Contudo, entendimento contrário 
ao interesse da parte não se confunde com omissão.
Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no REsp 1.574.037/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 
23/08/2016 - destaquei).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 
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condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, 

sendo desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 

AgR/CE, Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 

18.05.2017), embora tal elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, 

§ 11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de 

verba honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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